
PREFEITURA DO MTINICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.463. DE 30 DE SETEMBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLTNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S,Ã,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE S.Ã,O CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4'.

CoNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÂ,O DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESA COM A AQUISIÇAO DE SACOS DE CIMENTO

DESTINADOS ÀS UNIDADES DE SERVIçOS SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. S9LICITAÇLo 1.42s - UNIDADE DE cESTÃO DE INFR EST. E SERVIÇ9S PÚBLICoS

PEDIDO REQUISIÇAO 769,603 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNICÍPIo, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 22J20,00 (VINTE E DOIS MIL SETECENTOS E VINTE REAIS) NA(S)

DorAÇ.Ã.o(ÖES):

I O.OI.15.452.0 I}O.27OI GESTAO OPERACIONAL DOS CENTROS DE SERVICOS E UNIDADES DE M,

3.3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
OOOO PROPRIA

22:120,00

TOTAL....RS 22.720,00

ART. 2' - A COBERTURA Do CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo ptncraI, DA(s) sEGUTNTE(s) DorAÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo

VIGENTE:

IO,OI .O4.I22.OI}O.2O2I GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS

3.3.90.30.00 MATERIALDE CONSUMO

OOOO PROPRIA
R$ 22.720.00

TOTAL....R$ 22.',t20,00

R$

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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GESTORDA

Do MUNIcipro nn ¡uNnr¡,Í

ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LTNIDADE DE EO OE CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MuNrcrpro DE JUNDTAT, Ao(s) TRrN'rA DrA(s) no uÊs DE SETEMBRo Do ANo DE DoIS MIL E VINTE E

UM. (-

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVL
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